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ANEXO 

PLANO DE TRABALHO

Denominação do Projeto: Concessão de Estágio Profissionalizante para alunos das unidades de ensino do CEETEPS.
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I – DA JUSTIFICATIVA
O CEETEPS é o grande responsável pela Educação Profissional no Estado de São Paulo, por meio de suas Escolas Técnicas e Faculdades de Tecnologia, até o momento, em mais de 360 municípios, ofertando as mais diversas Habilitações Profissionais. Embora o Programa da Expansão da Educação Profissional Gratuita do Estado de São Paulo tenha ampliado consideravelmente a oferta do ensino profissionalizante, cresce também o número de instituições de pequeno e médio porte de todas as Regiões Administrativas que procuram o Centro Paula Souza em busca da formação profissional vocacionada com a região ou que viabilize novos caminhos para a economia local e geração e renda.

A XXXXXXXXXXXXXXX, é uma das inúmeras instituições que demonstrou, por meio da sua gestão atual, interesse em propiciar oportunidade de estágio aos alunos regularmente matriculados nas unidades de ensino do CEETEPS.

Por meio da concessão de estágios a XXXXXXXXXXXXXXX pode dar condições para o aprimoramento do processo formativo dos alunos do CEETEPS, como forma de assumir a responsabilidade e preocupação com a melhoria da qualidade e do padrão de vida do Município, Estado e País. 
A Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, define o estágio como o ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo do estudante. O estágio, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza.

Ademais, o art. 2º, do referido dispositivo legal, deixa certo que: “O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do curso. § 1º - Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. § 2º - Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória.”

Neste contexto, a participação da XXXXXXXXXXXXXXX como concedente de estágio visa possibilitar aos estudantes do CEETEPS a complementação de ensino e aprendizagem, constituindo-se em instrumento de iniciação ao trabalho, de aperfeiçoamento técnico cultural e científico e de relacionamento humano.

II – DO OBJETO A SER EXECUTADO
2.1 – Objetivo Geral
2.1.1     - 	O presente Convênio de Cooperação tem por objetivo estabelecer as condições básicas para que os alunos regularmente matriculados e que venham frequentando, efetivamente, os cursos das Escolas Técnicas Estaduais (Etecs) e Faculdades de Tecnologia (Fatecs), tenham acesso às vagas de estágio oferecidas pela XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Plano de Trabalho.

§1º Entende-se estágio como um ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, preparando-os para a empregabilidade, para a vida cidadã e para o trabalho, por meio do exercício de atividades correlatas à sua pretendida formação profissional, em complementação ao conhecimento teórico adquirido na instituição de ensino.                                                

§2º Os estágios previstos neste convênio serão realizados nas dependências da CONCEDENTE, observando-se com relação à Instituição de Ensino, a XXXXXXXXXXXXXXX e aos estagiários, as disposições destinadas a cada qual na Lei Federal nº 11.788 de 25/09/2008.

2.2 – Objetivos Específicos
2.1 - preparar o aluno para o mercado de trabalho;
2.2 - propiciar um ambiente de aprendizagem por meio da vivência dos conteúdos adquiridos na unidade de ensino;
2.3 - promover o desenvolvimento de competências de relacionamento interpessoal;
2.4 - estimular a capacidade produtiva e a proatividade do aluno;
2.5 - colaborar com o estagiário para uma visão mais ampliada sobre o campo de atuação profissional;
2.6 - capacitar o estagiário a atuar como profissional criativo e capaz de promover mudança.

III – DAS METAS A SEREM ATINGIDAS
3.1 - Contratar estagiários, garantindo que todas as informações do Termo de Compromisso de Estágio, estejam em consonância com a Lei Federal n.º 11.788, de 25 de setembro de 2008.
3.1.1 - Parâmetros para aferição do cumprimento: Análise do cadastro de alunos contratados pelo parceiro e os ajustes celebrados.

3.2 Gerar novos conhecimentos aos alunos, proporcionando aproximação com a realidade profissional, com vistas ao aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e pedagógico de sua formação acadêmica, no sentido de prepará-lo para o exercício da profissão;
3.2.1 Parâmetros para aferição do cumprimento: Acompanhamento do aluno pelo professor orientador, especialmente com vistas ao conteúdo do relatório de atividades.

[bookmark: _Hlk21363736]IV – Das Atribuições DOS PARTÍCIPES
4.1 - São atribuições COMUNS:
a) observar as disposições da Lei Federal nº 11.788/2008 que lhe forem aplicáveis;
b) elaborar plano de realização de estágio;
c) garantir livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo aos documentos e às informações relacionadas ao presente Convênio.
d) assegurar que o Termo de Compromisso de Estágio contemple a responsabilidade pela contratação do seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário(a), atendendo ao disposto no art. 9º, Inciso IV e parágrafo primeiro, da Lei 11.788/2008.

4.1.1 - São atribuições do CEETEPS, por intermédio de suas unidades de ensino:
a) celebrar termo de compromisso com o educando (ou com seu representante ou assistente legal, quando ele for absoluto ou relativamente incapaz), e com a CONCEDENTE, demonstrando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário escolar;
b) indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;
c) elaborar os critérios de avaliação do estágio, em consonância com suas diretrizes internas e as peculiaridades das atividades desenvolvidas pela CONCEDENTE, compatibilizando-os com a programação curricular de cada curso; 
d) comunicar imediatamente à CONCEDENTE, por escrito, todos os casos de desligamento de estudante-estagiário, em relação ao referido na cláusula primeira, seja qual for o motivo, inclusive conclusão de curso;
e) exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades; 
f) zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas normas; 
g) elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos; 
h) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas;
i) exercer a fiscalização das ações tendentes à execução do objeto conveniado.

4.1.2 – São atribuições da CONCEDENTE:
a) executar adequadamente as atividades de sua atribuição, responsabilizando-se por quaisquer encargos resultantes das ações que lhe competirem no ajuste, isentando o CEETEPS de qualquer responsabilidade;
b) alocar pessoal técnico com perfil compatível com a execução do objeto deste Convênio;
c) providenciar Termo de Compromisso de Estágio de Complementação Educacional, a ser celebrado entre o educando, a PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e a instituição de ensino, em atendimento ao disposto no artigo 3º, II da Lei Federal nº 11.788/2008;
d) propiciar ao educando todas as condições e facilidades para um adequado aproveitamento de estágio, cumprindo e fazendo cumprir o Plano de Realização de Estágio previamente acordado pelos partícipes, bem como designando funcionário com formação e/ou experiência profissional na área para orientar e supervisionar os estagiários, conforme disposto no artigo 9º, II e III da Lei Federal nº 11.788/2008;
e) observar o disposto nos artigos 9, 12 e 17 da Lei Federal 11.788/2008;
f) assegurar o cumprimento das tarefas do estagiário de acordo com o contido no relatório das atividades realizadas, transmitindo às unidades de ensino do CEETEPS as informações cabíveis;
g) providenciar seguro contra acidentes pessoais para o educando quando da celebração do Termo de Compromisso de Estágio.

4.1.3 – Regramento do Estágio:
a) a jornada de atividade do estágio não deve ultrapassar seis horas diárias e trinta horas semanais;
b) a duração do estágio não poderá exceder dois anos, exceto quando se tratar de estagiário com deficiência;
c) o estágio que tenha duração igual ou superior a um ano é assegurado ao estagiário recesso de trinta dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares;
d) o estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada bem como a do auxílio-transporte, sendo compulsória nos estágios não obrigatórios;
e) a concedente do estágio deverá oferecer ao estagiário instalações que tenham condições de proporcionar atividades de aprendizagem e segurança;
f) [bookmark: _Hlk207264514]a concedente do estágio e o CEETEPS, por intermédio da unidade escolar, devem garantir que o Termo de Compromisso de Estágio contemple a responsabilidade pela contratação do seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário(a), cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme a cláusula segunda, item 2.1.2, alínea ‘d’;
g) compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso.




V – DAS ETAPAS OU FASES DA EXECUÇÃO/CRONOGRAMA:

	Meta
	Descrição da Meta
	Etapa
	Descrição da Etapa
	Responsável
	Fase
	Descrição da Fase
	Prazo Limite

		1
	
Preparação
	1.1
	Solicitação de convênio
	
XXXXXXX
	1.1.1
	
Envio de Ofício
	mês/ano


	
	
	1.2
	Elaboração do Convênio
	
CEETEPS
	1.2.1
	Elaboração da minuta de Convênio e plano de trabalho
	mês/ano


	
	
	1.3
	Aprovação
	
CEETEPS  
	1.3.1
	Aprovação nas diversas instâncias do CEETEPS, CGETEC/CGESG/CJ/GAB
	mês/ano
até 
mês/ano


	
	
	1.4
	Assinatura
	CEETEPS /       XXXXXXX
	1.4.1
	Assinatura do Convênio
	mês/ano


	2
	
Execução 
	2.1
	Atuação da CONCEDENTE
	
XXXXXXX
	2.1.1
	Divulgar as vagas nas unidades escolares do CEETEPS.
	mês/ano
até 
mês/ano


	
	
	
	
	XXXXXXX
	2.1.2
	selecionar os estudantes para a realização do estágio.
	mês/ano
até 
mês/ano



	
	
	
	
	XXXXXXX
	2.1.3
	Contratar o aluno/estagiário
	mês/ano
até 
mês/ano


	
	
	
	
	XXXXXXX
	2.1.4
	Providenciar termo de compromisso de estágio
	mês/ano
até 
mês/ano


	
	
	
	
	XXXXXXX
	2.1.5
	providenciar o seguro de acidentes pessoais em nome do aluno/ estagiário.
	Durante a vigência do Convênio

	
	
	
	
	
CEETEPS/  XXXXXXX
	2.1.6
	Acompanhar e supervisionar o desenvolvimento do estágio.
	Durante a vigência do Convênio

	
	
	
	
	

CEETEPS/  XXXXXXX
	2.1.7
	designar profissionais para se responsabilizarem pela coordenação do Convênio
	Durante a vigência do Convênio

	
	
	
	
	
CEETEPS/  XXXXXXX
	2.1.8
	supervisionar, coordenar e avaliar as atividades a serem desenvolvidas na execução do Convênio;

	Durante a vigência do Convênio

	3
	
Avaliação

	3.1
	De Produto / processo
	
CEETEPS
	3.1.1
	
avaliação do estágio
	Durante a vigência do Convênio

	
	
	3.2
	Prestação de Contas
	CEETEPS/  XXXXXXX
	3.2.1
	Prestação de Contas Simplificada - Relatório
	Ao final do Convênio





VI – DOS MECANISMOS DE AVALIAÇÃO
6.1 - Durante o período do Convênio, serão monitoradas as ações previstas neste Projeto, a partir dos seguintes critérios: 

Pontualidade: cumprimento do cronograma previsto para início e execução das atividades educacionais.

Qualidade: monitoração e acompanhamento dos índices e números apontados nos resultados quantitativos do projeto.


VII – DOS RECURSOS FINANCEIROS
7.1 - O presente Convênio não implica transferência de recursos financeiros ou materiais entre os partícipes, e será executado com recursos orçamentários próprios de cada um deles, na medida das respectivas atribuições.
Cada partícipe será responsável pelo pessoal que disponibilizar para atuar na execução desse convênio, em especial no tocante às correspondentes obrigações trabalhistas, previdenciárias e estatutárias.

VIII – DA PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1 – O termo terá prazo de vigência de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data da assinatura do ajuste, de forma a atender o regular cronograma de execução estabelecido no item V, bem como a necessária prestação de contas, podendo ser prorrogado de acordo com o interesse dos partícipes.

IX – DA ELABORAÇÃO
[bookmark: _Hlk207715272][bookmark: _Hlk207715287]9.1 O presente Plano de Trabalho foi elaborado pela equipe da Coordenadoria de Parcerias e Convênios – CPC, em colaboração com a Etec XXXXXX ou Fatec XXXXX, com o apoio das equipes da Coordenadoria Geral de Ensino Médio e Técnico - CGETEC e da Coordenadoria Geral de Ensino Superior e Graduação - CGESG e será aprovado em momento oportuno pelo Presidente do CEETEPS.

__________________________________                
Nome
[bookmark: _Hlk207715297]Cargo (Superintendente de Etec ou Coordenador(a) de Fatec)
Centro Estadual de Educação Tecnológica
Paula Souza – CEETEPS


__________________________________                
Nome 
Cargo
Instituição

As partes devem assinar (são aceitas assinaturas eletrônicas) e juntar ao processo o documento em formato .pdf 

___________________________________________________________ Página 1 de 9
www.cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140  •  Santa Ifigênia  •  01208-000  •  São Paulo  •  SP  •  Tel.: (11) 3324.3300
image1.png
oN
oo

[=i=}
[T=g

SAO
PAULO

GOVERNO
DO ESTADO




